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RESOLUÇÃO N° 84/19 
(PR de autoria da Mesa da Câmara Municipal) 

"Autoriza o repasse pela Câmara Municipal à 
Prefeitura 	Municipal, 	de 	Receitas 
Extraorçamentárias (IRRF)". 

HÉLIO ALVES RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal, usando 
as atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1°. Fica a Câmara Municipal autorizada a repassar, 
quadrimestralmente, à Prefeitura Municipal, as receitas extraorçamentárias 
denominadas: Imposto Retido na Fonte (PF), Prefeitura Juros; Receita de 
Arrendamento, e Imposto de Renda Retido na Fonte (PJ). 

Art. 2°. O Repasse deverá ser efetuado até trinta (30) dias após o 
vencimento do quadrimestre. 

Parágrafo único — Os valores relativos ao primeiro quadrimestre do 
exercício de 2019 deverão ser repassados até dez (10) dias, após a publicação da 
presente Resolução. 

Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 18 de junho de 2019, 189° de 
elevação à categoria de freguesia. 

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 
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